
ResumÃ£o â?? Normas Fundamentais do CPC

DescriÃ§Ã£o

OuÃ§a a explicaÃ§Ã£o!!

As normas fundamentais do processo civil, presentes no CapÃtulo I do CÃ³digo de Processo Civil
(Lei nÂº 13.105, de 16 de marÃ§o de 2015), sÃ£o princÃpios orientadores que tÃªm por objetivo
humanizar e democratizar o processo judicial, sempre em consonÃ¢ncia com os dispositivos da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal brasileira de 1988. Trata-se de diretrizes que regulamentam como deve
funcionar o processo civil no Brasil, buscando assegurar a justiÃ§a, a eficiÃªncia e a proteÃ§Ã£o dos
direitos fundamentais.

No presente estudo, abordaremos cada artigo do CapÃtulo I, acompanhados de interpretaÃ§Ãµes
doutrinÃ¡rias, jurisprudÃªncias e sÃºmulas que auxiliam na compreensÃ£o e aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica das
normas.

Artigo 1Âº â?? InterpretaÃ§Ã£o em consonÃ¢ncia com a
ConstituiÃ§Ã£o

â??O processo civil serÃ¡ ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as
normas fundamentais estabelecidos na ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Federativa do Brasil,
observando-se as disposiÃ§Ãµes deste CÃ³digo.â?•

Este artigo reforÃ§a o carÃ¡ter constitucional do CPC. Todo o desenvolvimento do processo civil
deve estar alinhado com os princÃpios e valores da ConstituiÃ§Ã£o, como a dignidade da pessoa
humana, o devido processo legal, a igualdade das partes e a publicidade dos atos processuais.

Artigo 2Âº â?? Iniciativa da parte e impulso oficial

â??O processo comeÃ§a por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo
as exceÃ§Ãµes previstas em lei.â?•

PrincÃpios envolvidos:

1. PrincÃpio Dispositivo: O processo tem inÃcio por provocaÃ§Ã£o do interessado, garantindo a
autonomia das partes.

2. Impulso Oficial: Uma vez iniciado, cabe ao Ã³rgÃ£o jurisdicional conduzi-lo, evitando a inÃ©rcia
do processo.
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Artigo 3Âº â?? Garantia de acesso ao JudiciÃ¡rio

â??NÃ£o se excluirÃ¡ da apreciaÃ§Ã£o jurisdicional ameaÃ§a ou lesÃ£o a direito.â?•

Este artigo materializa o direito fundamental previsto no artigo 5Âº, XXXV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal: 
â??A lei nÃ£o excluirÃ¡ da apreciaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio lesÃ£o ou ameaÃ§a a direito.â?•

Â§ 1Âº â?? Arbitragem: Ã? um mecanismo alternativo oferecido Ã s partes para resolver
conflitos por meio de Ã¡rbitros, nos termos da Lei de Arbitragem (Lei nÂº 9.307/1996).
Â§ 2Âº e Â§ 3Âº â?? SoluÃ§Ã£o consensual de conflitos: Incluem a promoÃ§Ã£o de
mÃ©todos alternativos como conciliaÃ§Ã£o e mediaÃ§Ã£o, que devem ser incentivados por
todos os operadores do direito.

Artigo 4Âº â?? DuraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo

â??As partes tÃªm o direito de obter em prazo razoÃ¡vel a soluÃ§Ã£o integral do mÃ©rito,
incluÃda a atividade satisfativa.â?•

PrincÃpios:

Celeridade e Efetividade: Consagrado no artigo 5Âº, LXXVIII, da ConstituiÃ§Ã£o, o direito Ã 
â??duraÃ§Ã£o razoÃ¡velâ?• visa evitar a morosidade processual.
Integralidade do mÃ©rito: Inclui tanto a decisÃ£o de mÃ©rito quanto sua execuÃ§Ã£o.

Artigo 5Âº â?? Boa-fÃ© processual

â??Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com
a boa-fÃ©.â?•

Este dispositivo trata da boa-fÃ© objetiva, aplicada como um dos pilares do comportamento Ã©tico
de todos os sujeitos do processo (partes, advogados, magistrados etc.).

SÃºmula 98 do STJ: â??Embargos de declaraÃ§Ã£o manifestados com notÃ³rio propÃ³sito de
prequestionamento nÃ£o tÃªm carÃ¡ter protelatÃ³rio.â?•

Artigo 6Âº â?? CooperaÃ§Ã£o entre os sujeitos do processo
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â??Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoÃ¡vel, decisÃ£o de mÃ©rito justa e efetiva.â?•

Este artigo introduz o princÃpio da cooperaÃ§Ã£o, no qual as partes e o juiz devem atuar de
maneira colaborativa. O foco estÃ¡ na reduÃ§Ã£o do formalismo exacerbado e no diÃ¡logo entre as
partes.

Artigo 7Âº â?? Paridade de armas

â??Ã? assegurada Ã s partes paridade de tratamento em relaÃ§Ã£o ao exercÃcio de
direitos e faculdades processuais (â?¦).â?•

Trata-se do princÃpio do contraditÃ³rio e da igualdade processual (art. 5Âº, I, da CF), que garante
Ã s partes tratamento simÃ©trico em suas competÃªncias no processo.

Artigo 8Âº â?? AplicaÃ§Ã£o do ordenamento jurÃdico

â??O juiz atenderÃ¡ aos fins sociais e Ã s exigÃªncias do bem comum (â?¦).â?•

Aqui, exige-se do magistrado a aplicaÃ§Ã£o interpretativa que promova a justiÃ§a com 
proporcionalidade, razoabilidade e observÃ¢ncia da dignidade da pessoa humana.

Artigos 9Âº e 10 â?? PrincÃpios do ContraditÃ³rio e VedaÃ§Ã£o
de DecisÃ£o Surpresa

Os dois artigos sÃ£o fundamentais para garantir que as partes sejam informadas e ouvidas em casos
relevantes para a formaÃ§Ã£o de decisÃ£o judicial:

Art. 9Âº proÃbe decisÃ£o contra parte sem prÃ©via manifestaÃ§Ã£o.
Art. 10Âº veda que o juiz utilize fundamentos nÃ£o discutidos previamente.
ExceÃ§Ãµes: Tutelas de urgÃªncia e evidÃªncia (art. 311 do CPC).

Artigo 11 â?? Publicidade e fundamentaÃ§Ã£o das decisÃµes

â??Todos os julgamentos dos Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio serÃ£o pÃºblicos (â?¦) as
decisÃµes, sob pena de nulidade.â?•
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Este artigo consagra a publicidade dos atos processuais, exceto para queles que tramitam em
segredo de justiÃ§a, e obriga que todas as decisÃµes sejam fundamentadas, sob pena de nulidade (
art. 93, IX, da CF).

Artigo 12 â?? Ordem cronolÃ³gica de julgamentos

Este dispositivo busca organizar o andamento processual, garantindo transparÃªncia e previsibilidade
ao processamento das demandas.

ExceÃ§Ãµes: SentenÃ§as em audiÃªncia, julgamento de casos repetitivos, embargos de
declaraÃ§Ã£o, etc.

O Artigo 12 do CÃ³digo de Processo Civil (CPC) estabelece a preferÃªncia pela ordem
cronolÃ³gica de conclusÃ£o no julgamento de processos pelos juÃzes e tribunais. Trata-se de uma
norma que busca assegurar transparÃªncia, previsibilidade e eficiÃªncia no trÃ¢mite processual,
alinhada ao princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo, previsto no art. 5Âº, inciso LXXVIII, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal.

Esta regra Ã© importante para evitar que magistrados exerÃ§am discricionariedade excessiva na
escolha da ordem de julgamento, promovendo uma organizaÃ§Ã£o mais objetiva e impessoal. No
entanto, sÃ£o previstas diversas exceÃ§Ãµes e flexibilizaÃ§Ãµes para atender situaÃ§Ãµes em que a
celeridade ou necessidades especÃficas se mostrem prioritÃ¡rias.

Â§ 1Âº â?? Lista pÃºblica de processos aptos a julgamento

â??A lista de processos aptos a julgamento deverÃ¡ estar permanentemente Ã 
disposiÃ§Ã£o para consulta pÃºblica em cartÃ³rio e na rede mundial de
computadores.â?•

Este parÃ¡grafo institui a publicidade e a acessibilidade da fila de processos aptos ao julgamento,
dispondo que estas informaÃ§Ãµes devem estar disponÃveis tanto em cartÃ³rio como online. Essa
medida visa oferecer transparÃªncia absoluta quanto Ã  ordem cronolÃ³gica de julgamento, coibindo
dÃºvidas ou questionamentos quanto Ã  observÃ¢ncia do caput.

ImplicaÃ§Ãµes prÃ¡ticas:

Facilita o acompanhamento por advogados, partes e pÃºblico interessado.
Serve como um mecanismo de controle social, jÃ¡ que qualquer pessoa pode verificar se os juÃ­
zes estÃ£o cumprindo a ordem cronolÃ³gica estabelecida.

Â§ 2Âº â?? ExceÃ§Ãµes Ã  ordem cronolÃ³gica

O Artigo 12 reconhece que nem todos os processos devem seguir rigorosamente a ordem
cronolÃ³gica. O Â§ 2Âº lista explicitamente as hipÃ³teses que estÃ£o excluÃdas dessa regra, sendo
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elas justificadas por razÃµes de eficiÃªncia, direito Ã  celeridade ou peculiaridades do caso. SÃ£o 9
situaÃ§Ãµes de exclusÃ£o no total:

1. SentenÃ§as proferidas em audiÃªncia, homologatÃ³rias de acordo ou de improcedÃªncia
liminar do pedido:

Processos com instruÃ§Ã£o jÃ¡ encerrada (e decisÃµes resolutivas, como homologaÃ§Ã£o
de acordos) podem ser julgados de forma mais Ã¡gil.

2. Processos julgados em bloco para aplicaÃ§Ã£o de tese firmada em casos repetitivos:
Trata-se de otimizaÃ§Ã£o processual em que vÃ¡rias demandas, com base em uma
mesma tese jurÃdica, sÃ£o julgadas simultaneamente.

3. Recursos repetitivos ou Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas (IRDR):
Estes casos, sobretudo em tribunais superiores, envolvem a fixaÃ§Ã£o de precedentes que
possuem impacto em muitas outras causas. Logo, sua prioridade Ã© estratÃ©gica.

4. DecisÃµes baseadas nos arts. 485 e 932 do CPC:
Art. 485: Trata sobre extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito (ex.: falta de
interesse de agir, ausÃªncia de pressupostos processuais).
Art. 932: DispÃµe sobre decisÃµes monocrÃ¡ticas proferidas por relatores de tribunais.

5. Julgamento de embargos de declaraÃ§Ã£o:
Por tratar de oposiÃ§Ã£o a decisÃµes anteriores, os embargos tÃªm julgamento mais
cÃ©lere, nÃ£o se sujeitando Ã  ordem cronolÃ³gica geral.

6. Julgamento de agravo interno:
Recursos que objetivam reavaliaÃ§Ã£o de decisÃµes monocrÃ¡ticas pelo prÃ³prio Ã³rgÃ£o
colegiado.

7. PreferÃªncias legais e metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a (CNJ):
Aqui se incluem causas que envolvam estatutos prioritÃ¡rios, como idosos, crianÃ§as,
processo penal, entre outros.

8. Processos criminais nos tribunais com competÃªncia penal:
Priorizam-se processos criminais, uma vez que envolvem temas de liberdade e seguranÃ§a
pÃºblica.

9. Causas que exijam urgÃªncia:
SituaÃ§Ãµes excepcionais que demandem julgamento prioritÃ¡rio, como urgÃªncias
mÃ©dicas, perigo de dano irreparÃ¡vel ou outras medidas de tutela.

Essas exceÃ§Ãµes demonstram a flexibilidade do legislador em casos que se justifiquem por razÃµes
de eficiÃªncia, prioridade legal ou de garantia de direitos essenciais.

Â§ 3Âº â?? Lista organizada por preferÃªncias legais

â??ApÃ³s a elaboraÃ§Ã£o de lista prÃ³pria, respeitar-se-Ã¡ a ordem cronolÃ³gica das
conclusÃµes entre as preferÃªncias legais.â?•

Este parÃ¡grafo indica que processos com preferÃªncias legais devem ser organizados numa lista
prÃ³pria, distinta da lista geral, atendendo ainda a uma ordem cronolÃ³gica interna para esses casos
de prioridade.
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Exemplo prÃ¡tico: Processos de idosos ou pessoas com deficiÃªncia (art. 1.048 do CPC) formarÃ£o
uma lista separada, dentro da qual tambÃ©m serÃ¡ obedecida a ordem cronolÃ³gica de conclusÃ£o.

Â§ 4Âº e Â§ 5Âº â?? Reabertura da instruÃ§Ã£o ou conversÃ£o
em diligÃªncia

Esses parÃ¡grafos regulamentam o que ocorre caso haja necessidade de se reabrir a instruÃ§Ã£o ou
converter o julgamento em diligÃªncia:

Â§ 4Âº: O requerimento da parte para reabertura da instruÃ§Ã£o nÃ£o altera a ordem
cronolÃ³gica.
Â§ 5Âº: ApÃ³s decidido o requerimento, o processo retornarÃ¡ Ã  posiÃ§Ã£o original na lista.

Esta previsÃ£o evita que as partes utilizem recursos dilatÃ³rios para obterem vantagem na fila,
garantindo que o processo siga seu curso natural.

Â§ 6Âº â?? Prioridade absoluta em casos excepcionais

â??OcuparÃ¡ o primeiro lugar na lista (â?¦) o processo que:â?•

O Â§ 6Âº prevÃª que determinadas causas terÃ£o prioridade absoluta sobre os demais processos,
devendo ocupar o primeiro lugar na lista. A norma foca em demandas de interesse pÃºblico ou
excepcional importÃ¢ncia para as partes.
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